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jl11ÇBETO N' 27.241, DE 1 9 DE DEZEMBRO DE 2017

LUIZ FERINANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são
conferidas pelos artigos 130 e 250, $ 2', da Lei Complementar n' 460, de 22 de outubro de
2008, alterada pela Lei Complementar n' 467, de 1 9 de dezembro de 2008, Lei Complementar
n' 474, de 22 de maio de 2009, Lei Complementar n' 486, de 19 de dezembro de 2008. Lei
Complementar n' 507, de 25 de novembro de 2011, Lei Complementar n' 521, de 10 de
agosto de 2012, e pela Lei Complementar n' 524, de 05 de outubro de 2012, Lei
Complementar n' 525, de 17 de dezembro de 2012, Lei Complementar n' 551, de 26 de
novembro de 2014, Lel Complementar n' 554, de ll de dezembro de 2014, Lei
Complementar n' 555, de ll de dezembro de 2014, Lei Complementar n' 556, de 17 de
dezembro de 2014, Lei Complementar n' 567, de 28 de dezembro de 201 5, Lei Complementar
n' 580. de 27 de Setembro de 2017, e face ao que consta do Processo Administrativo
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DECRETA

Art. I' - Os valores constantes das tabelas 1, VI e Vll, da Lei Municipal n'
3.637, de 29 de novembro de ]990. alterada pelas Leis Complementares n' 93, de 02 de
dezembro de 1 993, n' 94, de 27 de dezembro de 1 993, n' 1 23, de 22 de dezembro de 1994, e
n' 239, de 28 de novembro de 1997, serão atualizados monetariamente à razão de 1 ,95% (um
inteiro e noventa e cinco centésimos por cento), de acordoZCÍ)m a variação anual do
INPC/IBGE na forma autorizada pelo $2', do artigo 97, do C(ggo Tributário Nacional.

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor ní/data d
eíêitos a partir de I' de janeiro de 20 1 8
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rosé ÀaTONlo PARAM.oscni
Gestor da Uni«ade de Governo e Finanças\

Publicado na Impren;à'lOíicial do Município e registrado na Unidade de Gestão de Negócios
Jurídicos e Cidadania do Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e dezassete.
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